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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE ATA DA 2ª REUNIÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL - CONPREV/MS – EXERCÍCIO - 2020.ORDINÁRIA

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, às nove horas, reuniram-
se os Conselheiros por meio de ferramenta de videoconferência, para a segunda reunião ordinária do biênio 
2020/2022. Constatada a existência de quórum, conforme disposto no art.11, §3º do Decreto n. 12.211/2006, 
foram iniciados os trabalhos sob a presidência do Conselheiro Gustavo Henri Couto. A reunião contou com a 
participação dos Conselheiros: Ariene Rezende do Carmo Castro, Antônio Bianco Neto, Desirée Oliveira da 
Silveira, Helena Fernandes de Castilho, João Pedro Mathias Rodrigues, Paulo Victor dos Santos Oliveira, Tatiana 
Lélis Lima, Deoclério Lube Filho, Eliete Terezinha Lang, Emília Akemi Sakiyama Nakasato, Itamar Kiyoshi da 
Silva Kubo, José de Mello Júnior, Paulo Lopes, Paulo Rodrigo Caobianco e Tereza Cristina Soares Abdo da Costa. 
Inicialmente o presidente, solicitou a leitura da ata da reunião anterior, que submetida a votação foi aprovada 
por unanimidade. A seguir apresentou a ordem do dia, sendo aprovada sem alterações. Após passou a palavra as 
Conselheiras Tatiana e Ariene que relataram sobre a participação no XVIII Seminário Sul-Brasileiro de Previdência 
Pública, realizado em Gramado/RS de 9 a 11 de novembro. Em seus relatos as conselheiras discorreram sobre as 
palestras e demais assuntos debatidos, falaram da importância da participação de conselheiros considerando as 
alterações da legislação previdenciária dos RPPS. Por fim, disponibilizaram o site:www.agip.org.br/2020/11/17, 
onde estão disponíveis todas as palestras e painéis, por ser uma fonte de aprendizado muito importante para os 
conselheiros. Dando sequência a pauta, o Conselheiro Itamar apresentou um modelo para análise das contas da 
AGEPREV, elaborado pelos Conselheiros: Ariene, Itamar, Helena e Paulo Victor, membros da comissão para análise 
de contas. Em relação a análise de contas, ficou deliberado que após aprovação do Conselho, o parecer será 
chancelado pelos membros da Comissão e demais Conselheiros, para encaminhamento a Agência de Previdência. 
A Conselheira Ariene alertou que o Conselho tem que emitir esse perecer com certa urgência, devido a emissão 
do Certificado de Regularidade Previdenciária –CRP, que vence em 17.12.2020. Isto posto, o modelo de parecer 
foi submetido a votação, sendo aprovado por unanimidade. Após, o presidente informou que, esteve reunido com 
o Diretor-Presidente da AGEPREV, juntamente com a vice-presidente Conselheira Ariene, onde foram abordados 
vários assuntos no sentido de agregar o trabalho de ambas as partes. Quanto ao Comitê de investimentos - COIN, 
o presidente, comunicou da substituição do Conselheiro Paulo Cezar Lima, pela Conselheira Ariene como suplente 
do Conselheiro José de Mello Júnior. Por fim, o presidente agradeceu a presença e empenho de todos. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a presente reunião. Eu, Celi Teresinha Moreira Leal, Secretária 
Executiva lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada será devidamente assinada e publicada em Diário 
Oficial. Campo Grande (MS), 24 de novembro de 2020.

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 0160/2017/AGESUL                   N° Cadastral: 9179
Processo: 57/101.887/2017
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e EI SOLUÇÕES INTELIGENTES – 

CONSULTORIA EM GESTÃO DE INFORMAÇÕES LTDA - ME
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a renovação do prazo do Contrato n.º 

160/2017, ficando prorrogado o período de vigência por mais 208 (duzentos e oito) 
dias, contados de 01/12/2020 a 26/06/2021, ou até que seja finalizada a nova 
contratação.

Ordenador de Despesas: André Simões.
Amparo Legal: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n. 8.666/93.
Data da Assinatura: 30/11/2020
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA, ROGÊ TEISSÉRE DELGADO e OTÁVIO 

AUGUSTO FUNICELLI DELGADO

Extrato do Termo de Paralisação do Contrato N° 0182/2020/AGESUL           N° Cadastral :14115
Processo: 57/100.458/2020
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e BTG EMPREENDIMENTOS 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
Objeto: Paralisar a EXECUÇÃO OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO 
PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) NO COMPLEXO AERO RANCHO - PARTE 1, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS, pelo prazo de  90  dias consecutivos a contar de 
01 de dezembro de 2020.

Data da Assinatura: 27/11/2020
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e SILVIA CRISTINA VASQUES MERINO
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123030023 31/651.809/20 Washington 
Luiz Oliveira 
Louveira

A.Penit 03 09/11/2020 a 
11/11/2020

In. Aquidauana

123030023 31/651.810/20 Washington 
Luiz Oliveira 
Louveira

A.Penit 03 12/11/2020 a 
14/11/2020

Pr. Aquidauana

Aud de Oliveira Chaves
Diretor Presidente /AGEPEN/MS

Matrícula nº. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 856, de 04 de dezembro de 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENI-
TENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

         RESOLVE:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde em pessoa da família 
do servidor, com fulcro no artigo 136 e 146, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada 
pelo artigo 5º, da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme abaixo relacionados:

Prontuário Protocolo Nome Função Dias Período I n /
Pr

Concessão

115209022 31/651.811/20 Ana Lucia Mo-
rais Coinete 
Gomes

A.Penit 01 23/11/20 a 
23/11/20

In. Campo Grande

Aud de Oliveira Chaves
Diretor Presidente /AGEPEN/MS

Matrícula nº. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1407, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020.

        O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

                 CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor ADILSON PERDOMO SPADA, matrícula n. 62770021, ocupante do cargo de Assistente de serviços de 
Saúde I, função Assistente de Serviços de Saúde, classe F, código 50036, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 6º incisos 
II, III, IV e V, §2º, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o 
art. 4º, incisos, II, III,  IV e V, §2º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 27/002737/2019)              

      CAMPO GRANDE-MS, 4 DE DEZEMBRO DE 2020. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1408, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor WALMIR NUNES DE SOUZA, matrícula n. 20735021, ocupante do cargo de Professor, classe G3, nível 
VIII, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
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na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III e IV, §1º e §2º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, e IV, §1º e §2º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/027802/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE DEZEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1409, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020.

        O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

                 CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora IRENI MARTINS GUIMARÃES PEREIRA, matrícula n. 21647021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Merenda, classe E, nível VI, código 60016, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 6º e art. 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 e art. 72, art. 78, Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/008224/2020).

                 CAMPO GRANDE-MS, 4 DE DEZEMBRO DE 2020. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1410, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020.

        O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

                 CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
MARIA DE LOURDES SOUSA LICHOTI, matrícula n. 120094021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Merenda, classe D, nível V, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 
43, incisos I, II e IV, art. 77, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo 
n. 29/053399/2019).
                 CAMPO GRANDE-MS, 4 DE DEZEMBRO DE 2020. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1411, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020.
        O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

                 CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora DEUZA FERREIRA MACEDO DE DEUS, matrícula n. 17369021, ocupante do cargo de Professor, classe 
E3, nível VI, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º e art. 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 
19 de dezembro de 2003 e art. 72, art. 78, Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com §5º, do 
art. 40, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 
(Processo n. 29/015914/2017).

                 CAMPO GRANDE-MS, 4 DE DEZEMBRO DE 2020. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1412, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:
                               

  R E S O L V E:
  Conceder afastamento, pelo prazo de 15 (quinze) dias, no período de 20 de novembro de 2020 a 04 

de dezembro de 2020, para tratamento da própria saúde, em caráter inicial, à servidora Neusa Bolzan Venega, 
ocupante do cargo em comissão de Direção Especial e Assessoramento, símbolo DCA-5, na função de Diretora de 
Perícia Médica Previdenciária, matricula n. 56218025, lotada na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do 
Sul, com fundamento no art. 136 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei n. 
2.157, de 26 de outubro de 2000. (Processo n. 55/503939/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE DEZEMBRO DE 2020. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1413, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:
                                 

   DESIGNAR a servidora JAQUELINE DIAS ARISTIMUNHA, matrícula n. 72694025, responsável 
pelo Grupo de Readaptação e Reabilitação Profissional (GRRP) da Perícia Médica Previdenciária, acumulando 
suas funções, desempenhar a função de  Diretora da Diretoria de Perícia Médica Previdenciária da Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul, no período de 20 de novembro de 2020 a 04 de dezembro de 2020, 
durante a licença médica da Titular Neusa Bolzan Venega, matrícula n. 56218025, com fulcro nos artigos 63 e 64, 
ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

                 CAMPO GRANDE-MS, 4 DE DEZEMBRO DE 2020. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Tempo Excedente
Situação:  inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

21756022 Maria Auxiliadora Leite de 
Souza Professor Ageprev 55/502565/2020

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.675/2020/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE DEZEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Aposentadoria - Paridade
Situação:  inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

464264021 Ahmed Salum Escrevente Ageprev 55/506184/2019
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DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
2.805/2020/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE DEZEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

                Na Portaria “P” AGEPREV n. 679, de 25 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial n. 9.645, de 27 de 
abril de 2018, página n. 49, referente ao beneficiário AHMED SALUM, matrícula n. 464264021, foi feita a seguinte 
apostila (Processo n. 55/506184/2020): 

               ONDE CONSTA: “...CONCEDER aposentadoria por idade sub judice, com proventos proporcionais...”

               PASSE A CONSTAR: “...CONCEDER aposentadoria por idade sub judice, com proventos integrais ...”

    CAMPO GRANDE-MS, 4 DE DEZEMBRO DE 2020. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 247 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
   
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 DIVULGA a relação dos servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotados na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, com gozo de férias no mês de 
novembro de 2020, com fulcro no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela 
Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2004.

MATRICULA NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

31198021 AIRTON JOSE SILVA GARCEZ 08/08/19 a 07/08/20 03/11/20 a 17/11/20
11000021 ANTONIO MARCOS ALVES JÚNIOR 30/04/18 a 29/04/19 03/11/20 a 17/11/20
128546021 ARAQUEM IBRAHIM MIDON 22/05/19 a 21/05/20 18/11/20 a 02/12/20
9524021 ARIZOLY MENDES 11/11/19 a 10/11/20 12/11/20 a 11/12/20
130249022 BENEDITA MARIA RODRIGUES OTUBO 07/03/19 a 06/03/20 24/11/20 a 08/12/20
423003021 EDUARDO DE OLIVEIRA BARRETO 10/06/18 a 09/06/19 16/11/20 a 30/11/20
72835021 ELAINE BECKER KERBER 14/08/19 a 13/08/20 03/11/20 a 02/12/20
15612021 ELCIO MARTINS DINIZ 03/06/19 a 02/06/20 09/11/20 a 23/11/20
78047021 ELVIA FRANCISCA DA SILVA 05/11/19 a 04/11/20 05/11/20 a 19/11/20
52874021 FATIMA SONIA CHELIS 12/07/18 a 11/07/19 30/11/20 a 14/12/20
125458021 GILDETE FERREIRA LIMA 26/03/18 a 25/03/19 16/11/20 a 15/12/20
112578021 GIULIANO PIMENTA COUTO 26/05/19 a 25/05/20 30/11/20 a 14/12/20
44576021 JANE CLEIA KLEIN SILVEIRA DA 

SILVEIRA
15/07/18 a 14/07/19 16/11/20 a 30/11/20

68536021 JOEL MONTEIRO DAROZ 10/05/19 a 09/05/20 03/11/20 a 02/12/20
27654021 JOSE ALCIDES DA SILVA 12/02/19 a 11/02/20 03/11/20 a 02/12/20
4459022 JOSE ALEXANDRE RAMOS TRANNIN 01/06/18 a 31/05/19 23/11/20 a 07/12/20
22363021 JOSÉ CARLOS DE MORAES 14/06/18 a 13/06/19 03/11/20 a 02/12/20
24940021 JOSE MELO DE CARVALHO 20/10/18 a 19/10/19 03/11/20 a 02/12/20
106567021 LAURA SIMONE GIORDANO 01/07/19 a 30/06/20 18/11/20 a 02/12/20
125765023 LUCIENE ACOSTA PINO 16/10/18 a 15/10/19 16/11/20 a 30/11/20
127112021 MARCOS DARLAN ULRICH 30/04/19 a 29/04/20 03/11/20 a 17/11/20
133129021 MARIA ALVES VICENTE 01/06/19 a 31/05/20 26/11/20 a 25/12/20
14123021 MARIA APARECIDA DE JESUS DA SILVA 

NALETO
17/11/19 a 16/11/20 23/11/20 a 22/12/20

44231021 MARIA ELIETE TEIXEIRA DE ARAUJO 15/12/18 a 14/12/19 10/11/20 a 29/11/20


